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	REQUERIMENTO Nº161/2010




AUTORIA:  Vereador VAGNER HERKLOTZ






Senhor Presidente,
   




Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, se já resolvido o impasse quanto a cobrança do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre os serviços de registros públicos, cartorários e notariais, o quais estão inscritos na lista de serviços tributados pelo ISSQN (item 21, subitem 21.01 do Código Tributário Municipal e da LC 116/2003), conforme mencionado no Ofício nº 358/2009.
         JUSTIFICATIVA


                                    Em resposta ao Requerimento nº 083/2009, de minha autoria, o Sr. Prefeito informou, por intermédio do Ofício nº 358/2009, de 31.08.2010, que “ o Departamento de Fiscalização do Município em contato com os cartórios, chegaram a um impasse, se o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, deve incidir sobre a receita ou se deve ser recolhido com profissional autônomo, tão logo seja definida essa questão determinamos que seja aplicada a Lei a todos.”  Passados nove meses desse comunicado, em contato com o Departamento de Fiscalização da Prefeitura, fui informado de que esse imposto ainda não está sendo cobrado, motivo que me leva a questionar quanto a resolução do impasse no que se refere a forma de cobrança do mesmo.





É de se salientar, por oportuno, que o Município vem enfrentando sérias dificuldades financeiras e que a atual gestão tem empreendido esforços  para elevar sua receita, entretanto, no caso presente, está deixando de arrecadar, inclusive já havendo previsão legal.    
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 10 de maio de 2010.
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Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





